
Quinta-feira, 30 de Dezembro de 1999 1 SÉRIE - Número 47 

BOLETIM OFICIA L 
PREÇO DESTE NÚMERO - 32$00 

Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a an,incios e à osoi,,ah,ro cio 
Boletim Oficial dccc ser «raiada à Ad,,, isisi ração cio l,opri,,so Nacional, ,irc cidade 
do Prata. 

ASSINATURAS 

Os origirr,rio doo ,,arios sei-viços públicos clecerãs conter ir 000i,,at uru cio chefe, 
Para o país: Para países de expressão portuguesa: 

-t-ficar!, es,,, o rea/,Cctic,c coei,,, Ia ci óleo ri,, seis /,ro,,ra, Ano Semest re Ano Semestre 

O preço doo a,,u,,r,o,, e de 1.5005' o l audo. Qaa,,ilo a s,,,í,,cis for e.s'elooicar,,este 1 Série ...............2 990$00 2210$00 1 Série ............... 3 900$00 3 120$00 
de tabelas rr,ferra/odas no feris, será o respertiro espaço cirresce,,lods de .5017,. H 

II Série ............... 1950$00 1 170$00 11 Série 2600$00 2210$00 
O ,,,ír,ir,,a de cobrança pela Inserção no Boletim Oficial de qualquer oiiírrcio ou 

soles assunto ou/cito a paga ,r,er,ta ri de 7808. 1 
1 e II Séries 

.........................- 
4030$00 

............- 
2600$00 

. . 1 e 11 Series 4 940$00 3250$00 
AVULSO por cada página .. 8!00 

Não serão  publicados c,,,u,ie,ss que ,i ão ,,r,rhu,,, ar,,,,? ari p hadss cio ir,, partã riria 
precisa pura garantir o seu custo.  

- - - Para outros países: 
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52 SUPLEMENTO 
AVISO 

Os Ex.m05  assinantes do Boletim Oficial são avisados que devem renovar ou 
inscrever as suas assinaturas para 2000, até 31 de Dezembro do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente nessa data, sendo 
considerados de venda avulsa os números publicados posteriormente. 

As assinaturas serão pagas directamente na Administração da Imprensa 
Nacional com cheque barrado a favor Imprensa Nacional, ou através de trans-
ferência bancária (conta de depósito à ordem nQ 1064866110001 de modo a da-
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TABELA! TABELA II 

Cabo Verde 

Assinaturas  

Países de Lingua 
Oficial Portuguesa Outras Paises 

Anual Semestral Anual Semestral Anual Semestral 

1 Série 2990$00 2210$00 3 900$00 3 120$00 4420$00 3640$00 

2' Série 1950$00 1170$00 2 600$00 2 210$00 3250$00 2600$00 

ia e 2' Séries 4030$00 2600$00 4 940$00 3 250$00 5070$00 4125$00 

Destino 

Portes 

Anual Semestral 

Cabo Verde 1950$00 975$00 

Estrangeiro 2950$00 2 145$00 
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SUMÁRIO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: Decreto-Presidencial n2  21199 

Decreto-Presidencial n2  21/99: 
de 30 de Dezembro 

Dando por finda a comissão de serviço de Fernando Jorge Wah-
non Ferreira, no cargo de Embaixador Extraordinário e Pleni- Usando da faculdade conferida pela alínea e) do ar- 
potenciário da República de Cabo Verde no Reino da Suécia. tigo 148 da Constituição, o Presidente da República 

decreta o seguinte: 
Decreto-Presidencial n 22/99: 

Artigo único 
Nomeando Fernando Jorge Wahnon Ferreira, para exercer em 

comissão ordinária de serviço as funções de Embaixador Ex-
traordinário e Plenipotenciário da República de Cabo Verde 
no Reino da Bélgica. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Despacho: 

Substituindo a Deputada Filomena Maria Frederico Delgado 
Silva por Pedro Tavares Moreira. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Federação das Associações 
de Solidariedade Social e o Desenvolvimento Comunitário da 
Ilha de Santiago ASDIS. 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica a Escola Activa, Associação 
para o Desenvolvimento Comunitário Integrado e Protecção 
Ambiental, "ED—ADIPA". 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO: 

Despacho: 

É dada por finda a comissão de serviço do Conse-
lheiro de Embaixada Dr. Fernando Jorge Wahnon 
Ferreira, no cargo de Embaixador, Extraordinário e 
Plenipotenciário da República de Cabo Verde no Reino 
da Suécia, com efeitos a partir do dia 10 de Janeiro 
de 2000. 

Publique-se. 

Presidência da República, na Praia, aos 27 de De-
zembro de 1999. - O Presidente da República, 
ANTÓNIO MANUEL MASCARENHAS GOMES 
MONTEIRO. 

Referendado em 27 de Dezembro de 1999. 

O Primeiro-Ministro, Carlos Veiga. 

Decreto-Presidencial n° 22/99 

de 30 de Dezembro 

Delegando competências no Secretário de Estado Adjunto do Mi- 
Usando da faculdade conferida pela alínea c) do ar 

nistro das Infraestruturas e Habitação. tigo 148 da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, JUVENTUDE 
E DESPORTO: Artigo único 

Despacho: E nomeado o Conselheiro de Embaixada Dr. Fer- 
Reconhecendo como pessoa jurídica a Associação de Santiago Sul nando Jorge Wahnon Ferreira para exercer, em comis- 

de Artes Marciais, são ordinária de serviço, as funções de Embaixador, 
Extraordinário e Plenipotenciário da República de 

Despacho: Cabo Verde no Reino da Bélgica. 

Reconhecendo como pessoa jurídica Associação de Ténis de São 
Vicente. 

Despacho: 

Reconhecendo como pessoa jurídica Associação de Regional  de 
Voleibol da Região Desportiva de Santo Antão. 

Despacho: 

Reconhecendo corno pessoa jurídica Associação WADO-KAY 
CLUB KABATE-DO. 

Publique-se. 

Presidência da República, na Praia, aos 27 de 
Dezembro de 1999. - O Presidente da República, 
ANTÓNIO MANUEL MASCARENHAS GOMES 
MONTEIRO. 

Referendado em 27 de Dezembro de 1999. 

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 



1 SÉRIE - N9  47 5Q SUP. «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —30 DE DEZEMBRO DE 1999 3 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Gabinete do Presidente 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 24Q do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o, 
disposto no artigo 5  do Estatuto dos Deputados, defiro 
a requerimento do Grupo Parlamentar do MPD, o pe-
dido de substituição temporária de mandato da Depu-
tada Filomena Maria Frederico Delgado Silva, da lista 
do MPD pelo Círculo Eleitoral da Praia, pelo Candi-
dato não eleito da mesma lista Pedro Tavares Moreira 

Publique-se. 

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, na 
Praia, aos 29 de Dezembro de 1999. - O Presidente, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Gabinete da Ministra 

Despacho 

Tendo os promotores da Federação das Associações 
para a Solidariedade Social e o Desenvolvimento Co-
munitário da Ilha de Santiago, abreviadamente desi-
gnada por "ASDIS", requerido a S. Ex a Ministra da 
Justiça, o reconhecimento desta associação como pes-
soa jurídica; 

Apreciados e valorados os documentos que acompan-
haram o pedido de reconhecimento não se vislumbram 
vícios de fundo ou de forma que, pela sua relevância, 
possam comprometer o atendimento do pedido. 

Assim, 

Ao abrigo do disposto no artigo 101  n 2 da Lei n 28/ 
/111187, de 31 de Dezembro, vai reconhecida como pes-
soa jurídica a Federação das Associações de Solidarie-
dade Social e o Desenvolvimento Comunitário da Ilha 
de Santiago, "ASDIS". 

Gabinete da Ministra da Justiça, na Praia, aos 13 de 
Dezembro de 1999. - A Ministra, Januária Moreira 
Costa. 

Despacho 

Foi requerido a S. ExI a Ministra da Justiça o recon-
hecimento da Escola Activa, Associação para o Desen-
volvimento Integrado e Protecção Ambiental, abrevia-
damente designada por EA-ADIPA. 

Apreciados e valorados os documentos que acompan-
haram o pedido de reconhecimento não se vislumbram 
vícios de fundo ou de forma que, pela sua relevância, 
possam comprometer o atendimento do pedido. 

Assim, 

Ao abrigo do disposto no artigo 101  nQ 2 da Lei nQ 28/ 
111187, de 31 de Dezembro, vai reconhecida como pes-
soa jurídica a Escola Activa, Associação para o Desen-
volvimento Comunitário Integrado e Protecção Am-
biental, ED—ADIPA. 

Gabinete da Ministra da Justiça, na Praia, aos 13 de 
Dezembro de 1999. - A Ministra, Januária Moreira 
Costa. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E HABITAÇAO 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

1. Ao abrigo do n° 3 do artigo 611  do Decreto-Lei nQ 23/ 
/98, de 8 de Junho, delego no Secretário de Estado Ad-
junto do Ministro das Infraestruturas e Habitação, 
competência necessária para: 

Despachar todos os assuntos que correm pelos 
seguintes serviços: Centro de Execução de 
Obras Públicas, Gabinete de Estudos, Docu-
mentação e Estatística, Direcção dos Servi-
ços Administrativos, Comissão de Alvarás de 
Empresas de Obras Públicas e Particulares 
e Delegação de Santiago; 

Exercer superintendência e tutela, sobre o La-
boratório de Engenharia Civil. 

2. A presente delegação de competência não preju-
dica o direito de avocação e o poder de definir orienta-
ções gerais e de emitir instruções de serviço. 

3. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

Gabinete do Ministro das Infraestruturas e Habitação 
na Praia, aos 30 de Dezembro de 1999. - O Ministro, 
António Joaquim R. M. Fernandes. 

0*0 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, 
JUVENTUDE E DESPORTO 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Nos termos do artigo 6  do Decreto n1  34/88, de 30 de 
Abril, determino o seguinte: 

Artigo único 

É reconhecida para todos os efeitos legais, a Asso-
ciação denominada Associação de Santiago Sul de Ar-
tes Marciais, cujos estatutos baixam assinados pelo Di-
rector-Geral dos Desportos. 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto, na Praia, aos 10 de Dezembro de 
1999. - O Ministro, António Joaquim Fernandes. 
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Despacho Região Desportiva de Santo Antão, cujos estatutos 
baixam assinados pelo Director-Geral dos Desportos. Nos termos do artigo 6 do Decreto n 34/88, de 30 de 

Abril, determino o seguinte: Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven- 
Artigo único tude e Desporto, na Praia, aos 21 de Dezembro de 

É reconhecida para todos os efeitos legais, a Asso- 
1999. - O Ministro, António Joaquim Fernandes. 

ciação denominada Associação de Ténis de São Vi-  

cente, cujos estatutos baixam assinados pelo Director- 
Geral dos Desportos. Despacho 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto, na Praia, aos 10 de Dezembro de 
1999. - O Ministro, António Joaquim Fernandes. 

Nos termos do artigo 69  do Decreto n° 34/88, de 30 de 
Abril, determino o seguinte: 

Artigo único 

Despacho 

Nos termos do artigo 6Q do Decreto n 34/88, de 30 de 
Abril, determino o seguinte: 

Artigo único 

É reconhecida para todos os efeitos legais, a Asso-
ciação denominada Associação Regional de Voleibol da 

É reconhecida para todos os efeitos legais, a Asso-
ciação denominada WADO-KAY CLUB KARATE-DO, 
cujos estatutos baixam assinados pelo Director-Geral 
dos Desportos. 

Gabinete do Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto, na Praia, aos 21 de Dezembro de 
1999. - O Ministro, António Joaquim Fernandes. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


